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Lei n° 922,

de 09 de dezembro de  2002.
“Autoriza a realização do Convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e a FUFMT, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL de ROSÁRIO OESTE – MT, ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a realização de convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso – FUFMT, para o custeio de 40 (quarenta) alunos, pagos proporcionalmente ao número de alunos aferidos na tabela para cada Pólo.

Parágrafo Único – O objetivo do presente convênio é oferecer o curso de Licenciatura Plena em Educação Básica: 1ª a 4ª série, através da Educação à Distância, capaz de integrar o Ensino Básico com o Ensino Superior e atender a formação, em nível superior, dos professores em exercício da Rede Pública Estadual e Municipal de Ensino Fundamental.

Art. 2º - Para formalização do convênio de que trata esta Lei será elaborado contrato, discriminando os direitos, deveres e obrigações, inclusive:

I – Em conjunto das partes (FUFMT e Município):

a) assegurar recursos humanos necessários à implantação e desenvolvimento da Licenciatura Plena em Educação Básica, 1ª a 4ª  série através da Educação à distância, colocando, à disposição das partes do Convênio, professores e técnicos que queiram e tenham condições de  participar do NEAD (Núcleo de Ensino à Distância) e do Processo de Orientação Acadêmica a ser Desenvolvido nos Pólos da Licenciatura;

b) Estabelecer contatos com os organismos nacionais e internacionais, no sentido de obter a cooperação técnica e financeira necessária ao desenvolvimento do curso de Licenciatura Plena em Educação Básica, 1ª e 4ª Série, através do NEAD;

c) Assegurar e aplicar os recursos financeiros oriundos de organismos nacionais e internacionais, destinados ao desenvolvimento da educação no desenvolvimento do Curso de Licenciatura Plena em Educação Básica 1ª e 4ª Série, conforme necessidades de aplicação priorizada pelo NEAD.

d) Selecionar e capacitar pessoal destinado ao desenvolvimento de Licenciatura Plena em Educação Básica 1ª e 4ª Série, assegurando a formação e permanência dos Orientadores Acadêmicos;

e) Os convenentes da Licenciatura deverão buscar fontes alternativas de recursos para financiamento de Licenciatura Plena em Educação Básica, 1ª e 4ª Série através da Educação à Distância.

II – Das Obrigações específicas da FUFMT:

a) Coordenar, supervisionar e avaliar as ações em todas as fases de desenvolvimento da Licenciatura Plena em Educação Básica 1ª e 4ª Série, em parceria com a PREFEITURA;

b) Selecionar e capacitar em Educação à Distância os orientadores acadêmicos para atuarem nos municípios;

c) Avaliar o desempenho dos orientadores acadêmicos, cabendo ao NEAD definir a permanência ou não dos mesmos no curso;

d) Acompanhar e avaliar a vida acadêmica dos alunos da Licenciatura Plena em Educação Básica 1ª e 4ª Série, procedendo os registros necessários;

e) Assegurar a elaboração, impressão e revisão do material didático destinado à Licenciatura Plena em Educação Básica 1ª e 4ª Série;

f) Institucionalizar  o NEAD, através da sua inclusão na estrutura organizacional do FUFMT;

g) Garantir, de acordo com a Lei, a criação das funções de Coordenadores de Curso para o acompanhamento da Licenciatura nos Pólos Regionais;

h) Garantir o pagamento de diárias para transporte de professores do NEAD quando se deslocarem para os Centros de Apoio, conforme plano anual de trabalho da equipe aprovado pelos órgãos competentes no interior da UFMT;

i) Assegurar a disponibilização de veículos para o NEAD, com vistas ao acompanhamento da Orientação Acadêmica que se desenvolve nos vários municípios- pólos, em consonância com o planejamento referido no item anterior;

j) Promover em parceria com as Instituições envolvidas no Programa de Expansão, o intercâmbio de informações e publicações de caráter científico;

k) Assegurar, nas atividades didático – pedagógicas, a propriedade e direitos do autor e respectiva instituição de material didático mediatizados na relação ensino – aprendizagem;

l) Estabelecer convênios com as Prefeituras Municipais indicadas no preâmbulo com vistas à capacitação de recursos humanos em EAD e ao processo de desenvolvimento, credenciamento e reconhecimento do Curso de Licenciatura Plena em Educação Básica 1ª e 4ª Série – EAD, nas regiões sob sua responsabilidade;

m) Desenvolver projetos de pesquisa na área do EAD, com vistas à produção de conhecimento na área;

n) Garantir a alocação de um corpo docente no NEAD de, no mínimo 11 (onze) professores em dedicação exclusiva, com inclusão de carga/horária/NEAD nos planos departamentais;

o) Garantir a implantação de um serviço de Secretaria e Apoio Técnico – Administrativo ao NEAD, através da alocação de pessoal especializado e de condições mínimas de funcionamento;

p) Garantir a implantação de um serviço técnico no NEAD, especializado em computação e em rede informacionais, através da alocação  de técnicos especializados e de dotação de condições mínimas de funcionamento;

q) Prover o NEAD de uma rede de internet e de um laboratório de informática com condições mínimas de atendimento e articulação com os municípios Pólos que sediam os Centros de Apoio da Licenciatura em Educação Básica 1ª e 4ª Série através da EAD.

r) Fornecer à Prefeitura Municipal, quando solicitados, elementos, informações e esclarecimentos sobre o presente Convênio a fim de satisfazer as exigências do Tribunal de Contas do Estado;

III – Em contrapartida, o Município de Rosário Oeste – MT, se obriga a:

a) Colocar à disposição da Licenciatura Plena em Educação Básica 1ª a  4ª Série, professores formados em nível de 3º que se interessem e tenham condições de participar mediante seleção para provimento da função de Orientador Acadêmico;

b) Disponibilizar Orientadores Acadêmicos em número suficiente para que seja estabelecido uma relação de 01 Orientador para no máximo 25 alunos;

c) Assegurar dedicação exclusiva para os Orientadores Acadêmicos sob sua responsabilidade financeira enquanto os mesmos permanecerem no Programa, com uma gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o salário bruto desses profissionais, considerando os vínculos empregatícios de cada um deles;

d) Assegurar a capacidade dos Orientadores Acadêmicos sob sua responsabilidade;

e) Assegurar a implantação dos Núcleos Tecnológicos nas regiões pólo participantes do projeto;

f) Implantar, Implementar e/ou Aprimorar os Centros de 
Apoio, conforme estabelecido pelo NEAD;

g) Garantir a manutenção dos Orientadores Acadêmicos aos Centros de Apoio conforme o estabelecido  pelas Coordenações de Pólo;

h) Garantir o transporte dos professores – alunos nos momentos presenciais do curso (seminários temáticos e avaliação – meio), conforme calendário previsto anualmente pelo NEAD/Centro de Apoio;

i) Garantir o salário integral dos professores cursistas quando da  ausência da escola onde atuam, em decorrência de atividades presenciais do curso;

j) Assegurar serviço de telefonia, fax e correio aos professores e cursistas nos núcleos municipais e centros de apoio.

k) Assegurar, pela Prefeitura que sediam os centros de apoio, a manutenção de pessoal administrativo, limpeza, meios de comunicação e material de consumo;

l) Garantir a aquisição do referencial bibliográfico necessário às atividades complementares de estudo dos alunos, através de livros relacionados pelo NEAD;

m) Garantir junto aos alunos do curso de Licenciatura Plena da rede municipal, via TERMO DE COMPROMISSO assinado por estes, a permanência em serviço a Instituição Municipal, por igual período de realização do curso.

Art. 3º - O prazo do presente convênio será de 06 (seis) anos.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na  data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2003.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 09  de Dezembro  de 2002.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal
Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT

Fones: (65) 356-1171/1526 – Fax: (65) 356-1526
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